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CREDENCIAMENTO N" OO7 /2024

NOME DA EMPRESA: ClÍnica Médica Especializada em Endoscopia Avançada Ltda
ENDEREÇO: Bossuet Wanderley, número 361, centro, Patos - Paraíba
CNPJ: 18.947.253/0001-32
CREDENCIAMENTO n' 007/2024
Processo Administrativo n" 163 12024

objeto: CHAMAMENTo DE pESsoA(s) .runÍorcl(s) TNTERESSADA(S) EM sE CREDENCIAR f,
EYENTUALMENTE FIRMAR CONTRATO COM A PREFETTURA MI]NICIPAL DE PATOS, PARÂ FINS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS NAs ÁREAS DA SAÚDE oU f,SPECIÂLIZAI}OS, A CARGO DO FUNDO
MI]MCIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MT]]\ICIPAL DE SAÚIDE DO MUMCiPIO DE PATOS, CONfOTME

especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência Anexo I do edital

Camila Nunes Wanderley, residente e domiciliado (a) na Rua Severino Soares, no 50, Q25 L18 , Patos - Paraíb4
telefone 83-998184302, e-mail gastrovittapatos@gmail.com, inscrito (a) no CPF n" 707.582.37448 Representante
da Empresa : Clínica Médica Especializada em Endoscopie Avançada Ltda inscrita no CNPJ de n'
f8.947.253/0001-32 propõe a realizar o serviço do objeto licitado conforme abaixo; em estrito cumprimento ao
previsto no edital da licitação em epigrafe, pelos valores que segue:

TELO

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 378.000,00(Trezentos e setenta e oito mil reais);

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias; FORMA DE
PAGAMENTO: ConfoTme Edital; PRAZO DE EXECUÇAO:
Conforme Edital.

Declaro que após o recebimento da ordem de serviços, iniciarei os serviços de imodiato; Declaro
que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidente sobre o

objeto desta chamada pública;
Declaro ter total coúecimento e concordância com os termos deste edital de chamada pública e seus anexos.

REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:707 .582.374-48

BANCO:01
AGENCIA:0151-1
CONTA:58250-6

Patos/PB, 15 de maio de 2024.

Á

DESCRIÇÃO
VALOR
IIMTÁRIO

QUANTIDADE VALOR TOTAL

i3 Consulta Médica em Atenção Especializada - 223128

- medico gastroenterologista
50,00 960 48.000,00

13 Colonoscopia com preparo - 02.09.01.002-9 500,00 360 180.000,00

13 Esofagogastroduodenoscopia - 02.09.01.003 -7 600 150.000,00

i0qu *à oH

250,00

DADOS BANCARIOS:

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 938A.C9BC.3036.CD25.CFB6.B4A2.DE62.AAAA. 
Proposta e Anexos - Clinica Medica Especializa... Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: Jose A. D. Junior.

2

2



ÍÊ{r
r§Ê#!-
H$TI§

ESTADo DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria.lurídica

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n.o:

Inexigibilidade n.':
195t2021

s412024

PARECER JURÍ»ICO N." IIIIZOZI

EMENTA: Processo LiÇitatório - Lei n.o 14.13312021 Inexigibilidade
coxrru,uçÂo DE EMrRESA rARA Rnrsr.a.çÃo on
sER\aIÇos Nas Ánrls »,t s.lúor ou ESrECIALIZADoS A
CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
MUNICTPAL or saú»n Do MUNICIPIO DE pATos Análise
Juridica do Procedimento Possibilidade Juridica - Recomendações
necessárias.

I - SITUAÇÃO FÁTICA

A Comissão Permanente de Licitação indaga a esta Assessoria Jurídicar se é
possível proceder à contratação direta da CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA EM
ENDOSCOPIA AVANÇADA LTDA, inscrito no CNPJ n' 18.917.253/0001-32, no valor de
R$ 378.000,00 (trezentos e selenta e oito mil reais), na modalidade Inexigibilidade, com

fulcro no ArÍ.74,11daLei n.' 14.133/2021.

Alega a aberh:ra do presente processo licitatório, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA
SAÚDE OU ESPECIALIZADOS A CARGO DO FUNDO MI]NICIPAL DE

SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDf, DO MIJNICIPIO Df, PATOS,

O presente procedimento encontra-se embasado na Autorização do Sr. Secretário

da srcnrt.cntÁ. vtuxtctplL or seúoe .

Solicita assim, a emissão de Parecer a respeito da adequagão dos fatos descritos

aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a celebração dos contratos

administrativos.

TI - FUNDAMENTAÇÃO
Ao caso ora em comento, far-se-á a análise jurídica com base na

legislação que rege a matéria, ou seja, na Lei n.' 14.133/2021.

PÂTêA

Secretrri. MuDicipal de ÀdmiÍistrâçio SECAD ICNPJ.: 09.0t4.E l5/0001 -r0
Rua HoÍácio Nóbrega. I t7l-l245.Belo Horizonte CEP.I 58.704-343

POÊri {{ eriçeira
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ESIADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria lurídica

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da
Gerência de Licitações, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

A licitação é procedimento regra para a Administração Pública direÍa ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por iorça do que dispõe a Constituição Federal

em seu AÍ. 37, XY'l2. A licitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a

melhor proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta

que lhe apresente melhor custo-beneficio.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou

alienar bens, ou contratar serviços, a administração pode dispensáJa nos casos enumerados no

ArÍ. 74 da Lei n.' 14.13312021 or simplesmente náo fazê-la por impossibilidade de

competição, situações em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o Art. 74,1da Lei de Licitação que norteia o administrador

quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação Eando inviável a competição, em especial
nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contrataÇão de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empreso ou
representante comercial exclusivos; ;

AÍ. 37. A administ.açâo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniâo, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e.

lambém, ao seguintc Rcd ão dada la Emenda Constitucional n' l9 de l9
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços. compras e alienações serão conratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concoÍrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somentc
permitirá as exigências de qualillcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

2

Secretrrie Municiprl de Admitristreçao Sf,CAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua Horácio Nóbrega, I l7l-l245,Belo Horizonte CEP : 58.704-343

#
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ESÍADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Assessoria Jurídica

Observa-se que o legislador quis, ainda que de forma exemplificativa, limitar o

"leque" de situações que se subsumem ao permissivo em comento, restringindo-o aos casos

em que a competição for manifestamente impossível.

A inexigibilidade deve atender, prioritariamente, aos pressupostos lógicos,
juridicos e fáticos da situação fundo da pretendida contratação direta.

Por pressuposto lógico exigi-se a inexistência de pluralidade de objetos e de

ofertantes. Incoerente à realidade seria tentar implantar uma concorrência quando se há

apenas um sujeito disposto e qualificado a realizar determinada atividade ou serviço.

O pressuposto jurídico consiste na inidoneidade do procedimento licitatório para

persegúção do interesse público pela administração. A licitação "(-.) não é um fim em si
mesma, é meio, um instrumento paro a proteção do interesse colelivo, não devendo jamais
prejudicti-\o"3 . Toma-se adequada utilização da licitação, apenas, quando esta ensejar a

garantia de satisfação do interesse público.

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no

objeto da licitação. "A inexistência de interessados para disputti-la, nos cdsos em que tal
interesse seja atraíivo para o mercado, impede a realização da licitação"a .

Ao lecionar sobre a contratação direta realizada pela administração pública, expõe

Hely Lopes Meirelles ser a licitação:

1...1 inexigível eíÍ. razão da impossibilidade jurídica d€ se instâurâr competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é

proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou recolhecidâmente capaz de aterder às

exigências da Administração Do qüe conc€rne à realização do objeto do contratos. (Grifo

Nosso)

A exigência de previsão do serviço no Art. 74 da Lei Licilatória se

consubstancia com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a singularidade

do mesmo atenda aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a

contratar com a administração pública plena qualificação técnica e especializada.

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especialização,

ao lado do fator confiança e o "relevo do trabalho" (e não o ineditismo ou coisa parecida), a

MARINELA, Femanda. Direito Administrativo. 3o ed. Salvador: JusPodivm,2001. p.288-289.
MARINELA, Femanda. Direito Administrativo. 3'ed. Salvador: JusPodivm, 2001. p.288-289.
MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administmtivo Brasileiro. 32. ed. São Paulo: Malheiros. 2006. p. 284.

3

5

Secretrril MutricipÍl de Administrsção-SECAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
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Assessoria.lurídica

Cita o Ministro Sepúlveda Perteoce, os ensinâmentos de Celso Antonio Bândeira de Melo:

"(...)
Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isso, irrel€vante que seja

prestado por "4" ou por "B", náo haveriâ râzão alguma para postergar-se o instituto dâ

licitaçâo. Pois é claro que a singularidade só terá ressonância para o temâ na medida em que

seja necessário, isto é, em que por força dela caiba esperar melhor sâtisfâçáo do inter€sse

administrativo a ser provido.
(...)

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular quando
nele tem de interferir, como requisito de sâtisfâtório entendimento da necessidade

administrativa, um componente criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, â
engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de

quem o executâ, âtributos estes, que são precisâmente os que a administraçâo reputa

convenienles e necessita pâra a sstisfação do interesse público em câusa.

Embora outros, talvez até muitos, pudessem desempenhar â mesma atividade científica,
técnicâ ou ârtísticâ, cadâ qual o fâria à sua moda, de âcordo com os próprios critérios,
sensibilidade, juízos, interpretaçôes e conclusões, parciais ou finais, e tais fatores
individuâlizâdores repercutirão necessâriamente quanto à maior ou menor sâtisfâção do

interesse público.Bem por isto, nâo é indiferente que sejam prestados pelo sujeito "Ariou
pelo sujeito "8" ou "C", ainda que todos estes fossem pessoas de excelente reputação.
E natural. oois. oue. em situacôes deste sêne ro- â leicâo do eventual contratado - a sere

obrisatoriamente escolhido entre os suieitos de reconhecida com netênciâ na mâté rtâ - recâlâ

em Drofissional ou emDresâ cuios desemDenhos desDertem no contratânte â conviccâo de

Quanto à notoriedade do proÍissional especializado, o entendimento doutrinário
asslm reza

Com relação à notória especializâçâo, o §1'. do artigo 25 quis reduzir a discricionariedade
admillistrativa em suâ âpreciação, ao exigir os critérios de essenciâlidade e indiscutibilidade
do trabalho como sendo o mâis adeqüado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se
que estâr em zonâ de certeza, quanto â esses âspectos, parâ ser válidâ a inexigibilidadeT.

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos
apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que possui aptidão

6 LIMA. Vergilio Mariâno de. Singularidade e notória especializaçâo. Os monstros nas licitações. Jus Navigsndi.
'feresina. ano 12. n. 1588,6 nov.2007. Disponivel em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id:10617>. Acesso em: 2l
jan. 2010.
' DIPIETRO,MariaSylviaZanella.DireitoAdministrativo.20.ed.SãoPaulo:Atlas,2OO7.p.349.

Secretarls MoÍicipâl de Administraçeo Sf,CAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua Hoácio Nóbrega. I l7l-l245,llelo Horizonre ICEP.: 58.704-343

,l!ü,
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PA?â§ n$ôrSr;ffêra

par da incompatibilidade do processo licitatório com as limitações éticas da profissão, tudo

isso leva à inexigibilidade da licitação6:

que. oara o caso. serão presumivelmente mais indicados do oue os de outros. desoertando-lhe
â confiancâ de oue produzirá a atividade mais adeouada Dra o caso.

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: DA73.736F.E3AD.6EFA.3C47.7BB8.92BF.95E0. 
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O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de profissionais de saúde, tanto para

atuarem em unidades públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas, quando se

verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, bem como quando a

demanda pelos serviços é superior à oferta e é possível a contratação de todos os interessados,

devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se dar de forma objetiva e impessoal.

(ACÓRDÃo 352/20 I 6-PLENÁRIo. RELATOR BENJAMIN ZYMLER)

Passemos então a análise do procedimento em si:

DA LICITAÇAO:
1.1. Tipo:

I

2

1.2. Suporte Legal:

1.1.

s PROPONE

I. Inexigibilidade.

2. Lei n.o 14.13312021e alterações posteriores.

3. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS _ SECRETARIA
MUNICIPÀL DE SAÚDE.

S

4. DOSASPECTOSLEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

constatou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com

esteio na exigência da Lei n." 14.13312021, Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento

administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.13312021.

c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

Pessoa Jurídica CNPJ Valor Total
CLINICA MEDICA ESPECALIZADA EM
ENDOSC OP IA AVANÇADA LTDA

18.917.253/0001-32
R$ 3 78.000,00 (trezentos

e setentâ e oito mil reais)

Sêcretâúâ MunicipÂl de ÀdministrrçíFsECAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Ruâ HoÍácio NóbÍegs, I l7l-I245.Belo Horizonte CEP.r 58.704-343
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Jurídica

específica para realizaçáo dos serviços prestados, vasta experiência na consecução das

atividades, ótimas referências e equipe técnica qualificada.

Ademais, o Tribunal de Contas da União já tem entendimento consolidado para o

credenciamento de contratação de profissionais de saúde para atuarem tanto em unidades

públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas:

Autoridade
Autorizadora:

4.1. Ouanto à instauracão do processo:

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: DA73.736F.E3AD.6EFA.3C47.7BB8.92BF.95E0. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria JurÍdicâ

3.2. Ouanto ao D rocesso administrativo
a) Inexigibilidade caraçterizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da

Lei n.' 14.13312021.

b) Documentos referentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei
r.' 14.133/2021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Em nosso sentiÍ, o procedimento como um todo guarda observância aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta

Assessoria.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja
a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Órgão Oficial de Imprensa, da

ratificação, pelo Prefeito Municipal, da presente Inexigibilidade, bem como, após a
formalização do contrato, do seu extrato, nos termos do capuÍ do Art. 72, Parâgrafo Único e

do Art. 89, § 1' da Lei n.' 14.13312021, conforme abaixo:

ART. 72 (...)

Parágrafo único. O ato que autoriza â contrâtação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgâdo e mântido à disposição do público em sítio eletrônico olicial. (...)

Art.6l. Todo contrâto deye mencionâr os nomes das pârtes e os de seus representânles, a

Íinalidade, o ato que autorizou a sua lavrâtura, o número do processo da licitação, da

dispensâ ou da inexigibilidade, â sujeiçâo dos contrâtantes às normas desta Lei e às cláusulas

contratuâis.

§ 1' Todo contrato deverá mencionar os nomes das pârtes e os de seus

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do
processo da ticitação ou da contratação direta e a sujeição dos côntratantes às

normas desta Lei e às cláusulâs contratuais.

III . CONCLUSÃO

Por fim, estando este procedimento dentro dos padrões ditados pela Lei e não

existindo contradições, omissões ou defeitos na documentação apresentada, opina esta

Assessoria Jurídica pela PoSSIBILIDADE JUÚDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por

meio da Inexigibilidade n.'00112024, haja vista o presente processo licitatório ter obedecido

regularmente todas as suas fases, havendo, portanto, perfeita adequação da situação fática à

previsão legal.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. AGENTE DE

CONTRATAÇÃO, para que adote a @§!g que entenda mais adequada, devendo:

i) Haver a RatiÍicação da Decisão rlo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, pelo

Sr. Secretário Ordenador de Despesas;

PA110§

Secretaria Mütriciprl dê Ádministraçío-SECAD ICNPJ,; 09.084.815/0001-70
Rua Horácio NóbÍega, llTl-1245,8ôlo Horizonte CEP.: 58.704-343

POt i $nriçerra:ffi#'/ r Inrancla Página ó
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ii, Haver, se efetivada a contratação, publicaçâo do Extrato de ratificação e do
Extrâto do Contrato de Fornecimento no Órgão de Imprensa Oficial

ilr) Encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

b o parecer, sub censura.

A elevada consideraçâo superior.

Patos (PB), 24 de maio de 2024.

MAYRA MIKAE IAS FERNANDES
lurídica

oAB/PB 26.838

ü{t&h
PATO§

Pâ.tô Nà.iôirr pêlâ

Primeira
lnfância

Secretâris Múniciprl dG Admitristr!çIo-Sf,CAD ICNPJ.: 09.08{.815/0001-70
Rua Horácio Nóbrega. I I7l-l245,Belo Horizonle ICEP.: 5E.704-343

Bshrs
Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: DA73.736F.E3AD.6EFA.3C47.7BB8.92BF.95E0. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: Jose A. D. Junior.
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DESPACHO DE AUTORTZAÇ^O

Patos, 23 de maio de 2024.

Pelo presente, ÁaTORIZO a aberlura de procedimento licilatório, em conformidade
com a Lei, e encaminho, nos termos da Lei n." 14.133/2021, o processo a Gestor
Financeiro para veriJicar a existéncia de Previsão Orçamentária, bem como, para
declarar a Fonte de Recurso para pagamento referenÍe, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇ,{O DE SERWÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU
ESPECULIZADOS, A CARGO DO FUNDO MANICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIÁ MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPIo DE PAToS.

l. Razão da escolha do executânte.
l.l. A escolha para contratação diretâ Íecai sobre a empresa CLINICA MEDICA
ESPECIALIZADA EM ENDOSCOPIA AVÁNÇADA LTDA, inscrito no CNPJ n"
18.947.2 5 3/0001-32.

2. Pelo preço
2.1. O custo do serviço é de R$ 378.000,00 (trezentos e setentâ e oito mil reais)

Nisto posto, temos a convicção pela melhor escolha, da plena execução dos serviços
médicos, e objetivos de prestar os serviços respectivos à Secretaria Municipal de
Administração.

Atenciosamente,

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

§[
PAü3§ mhr\§ríi$,.:',3

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 1A42.3446.D51F.EEC8.5912.24AF.E163.4733. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS

RarmlcaÇÃo DE INEXIGTBILIDADE DE LTcITAÇÃo N" 054/2024

INTERESSADO: CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA EM ENDOSCOPTA
AVANÇADA LTDA, inscrito no CNPJ n" 18.947 .253/0001-32.

FUNDAMENTOT Art. 74,III, c, da Lei n" 14.13312024.

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.
02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atiyidades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 tsloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo Primária
3390.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Juidica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 I 002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Sewiços Públicos de Saúde da Atençâo Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ü.
PAT6§

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

mlir\§ilisritr

OBJETO: CONTRÁTÁÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DÁ SÁI]DE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETÁR]A MANICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS,

PROCESSO ADIVTINISTRATIVO N" 195/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 054/2024

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: AEE5.DD7A.298C.B947.9EA7.CC30.31B9.448A. 
Formalização de demanda. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: Jose A. D. Junior.
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lO 122 1002 2l0l Marutedçâo do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
sus
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

VAOLR TOTAL: O custo do serviço mensal RS 378.000,00 (trezentos e setentr e

oito mil reais).

RATIFICO A DECISÃO, e com base no parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, determinando a convocação do favorecido supramencionada para assinatura do
termo do contrato, sob as penalidades da lei, como também que se proceda à publicação
legal do extrato de inexigibilidade devido.

Patos/PB, 24 de maio de 2024.

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

t pâr6§
R*tirr§ffir,":r3

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: AEE5.DD7A.298C.B947.9EA7.CC30.31B9.448A. 
Formalização de demanda. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: Jose A. D. Junior.
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REQUERIMENTO

Patos. 23 de maio de 2021.
Ao Senhor Secretário de Saúde
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS

Assunto: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

OáJE,O.'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS.

Estimaíiva da Despeso: O custo do serviço mensal é de RS 378.000,00 (trezentos e

setenta e oito mil reais).

.,T]STI FICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

B) Valor dos serviços

O custo do serviço é de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais).

Nisto exposto, teremos a convicção pela melhor escolha da execuíante nos serviços
técnicos especializados de Assessoramento e Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

rz AtateLcT srffiaWuio c o n n s
Coordenadora do Setor Pessoal

t PATêA P-9.hi$rtlã'ftl3

Á reíbrida contratsÇão recai sobre a empreso CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA
EM ENDOSCOPU ÁVANÇADA LTDA, insuito no CNPJ n" 18.947.253/0001-32, fato
esle justificável por ter se credenciado através do Credenciamento n'007/2021, sendo
que o mesmo aceitou o preço estabelecido pela Secretaria Municipal de Soúde, com
base em valores fixos conforme previsto no Editql do Credenciamento.

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 42B3.81D5.67AF.6282.7C7C.3FC3.58D5.A861. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: Jose A. D. Junior.
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DOTAÇÃO E DTSPONTBILTZAç^O

DecIaTo a EXISTÉNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS
DA SÁÚDE OT] ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT]DE Do MUNICÍPrc DE PAT0S.

Estima-se a despesa no valor global de RS 378.000,00 (trezentos e setentâ e

oito mil reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 t002 2041 Manutençâo da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
I0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção PrimiíLI'ia

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primriria -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.t30 Fundo Municipal de Saúde de Patos

lO 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Sâúde - Gestão do

SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos PB. 23 de maio de 2024

t pAros

MARrA rduÀ!óÊ' FXití r,§ nltA n sx--u oNrE I Ro
Secretária de Flnanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

gehr\y Pà.!o Nàcron.lpol.

Primeira
lnfância

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: EB57.96C2.035F.3A3A.2231.92C7.D00B.6025. 
Previsão Orçamentária. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2024 às 13:07:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68716/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00054/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 24/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 378.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO Oe SERVIÇOS NAS AREAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 378.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Clinica Medica Especializada em Endoscopia Avancada Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 18.947.253/0001-32
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim da73736fe3ad6efa3c477bb892bf95e0

Autorização da autoridade competente Sim 1a423446d51feec8591224afe1634733

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim aee5dd7a298cb9479ea7cc3031b9448a

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 42b381d567af62827c7c3fc358d5a861

Previsão Orçamentária Sim eb5796c2035f3a3a223192c7d00b6025

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Clinica Medica Especializada em
Endoscopia Avancada Ltda

Sim 938ac9bc3036cd25cfb6b4a2de62aaaa

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 1257.061C.6D07.4F86.B0BC.0531.8DC5.0D63. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 1257.061C.6D07.4F86.B0BC.0531.8DC5.0D63. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:07. Responsável: tramita.
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PATSS
POVO COíPETENTE
,FÉFÉItUFÂ OÂ GENÍE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
INEXIGIBILIDADE N' 05 4/2024
CONTRATO/PMP N". 1433/2024.

t9512024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SLCRT IARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA CLINICA MEDICA
ESPECIALIZADA EM ENDOSCOPIA
AVANÇADA LTDA PARA EXECUÇÀO DE
SERVIÇOS NA ÁREA JURÍDICA.

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n' 05412024, processada nos

termos do AÍÍ.74,1da Lei n" 14.13312024, de 01 de abril de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presente contraro rem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁNTAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZÀDOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MI.JI{ICÍPIO DE PÀTOS.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste rnstru
correspondentes, processo
Contratante, documentos

mento, proposta apresentada, ,
de Inexigibilidade de Licitaçã o 4e struções do
esses que ficam fazendo tes do presente

O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de R$ 378.000,00 (trezentos e
setenta e oito mil reais).

es técnicas

PATSS to .ô
,LCL

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa juridica de Direito Público" inscrita no CNPJ sob o No

09.084.815/0001-70. com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro. Patos - PB,
representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o

Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado a empresa CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA EM
ENDOSCOPIA AVANÇADA LTDA, inscrito no CNPJ n" 18.947.253/0001-32,
doravante denominado CONTRATADO celebram o presente contrato, oriundo da
Inexigibilidade n' 05412024, com fundamento legal no AÍ. 74,1, da Leí n" 14.13312024,
tendo em vista as condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

contrato, independente de üanscriçãol e será realizado na forma integÍal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 8BD6.1476.7346.E7C3.D924.FE8E.B585.73BD. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:15. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO COTIPÉÍEXÍE
PFEFEITIJIA OÀ GENTE

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

02.I 00 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 30 I I 002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02. 100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3i90.39 Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária 3390.39 Outros Serviços de Terreiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Bloco de Custeio das AÇões e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

PATSS h m;0c.

CLÁUSULA oUARTA - Do REAJUSTAMENTo:

Os preços contratâdos são fixos e irreajustáveis no pÍtvo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
No caso de atraso ou não dil'ulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variêção conhecida, liquidando a
diferença correspondente t2Ío logo seja dilulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocoÍTer.
Nas aferições finais, o índice úilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigão, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, Íts partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA D0TACÃO:

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 8BD6.1476.7346.E7C3.D924.FE8E.B585.73BD. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:15. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
PqVO çOMPElÊNTE
PREFEITURÂ DA GENÍÉ

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no pÍazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA yIGÊNCIA3

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contralado, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido do Serviço:

O conftato será celebrado com a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de

sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OB IGACÕES DO CONTRATANTE

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente rcalizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiirios para o Íiel fomecimento
contratado;

c - Notificar o Contratadô sobre qualquer irregularidade encontrada quanio à qualidade
de produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norrna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respecÍivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações peÍinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃo DO CONTR,A.TO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa IZABEL CRISTINA ARAUJO
GOMES. Coordenadora do Setor Pessoal. como servidor responsável Fela geítão do
CONTRATO, que, entre outras. terá seguintes atribuições:

0cr.rn,kr

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Cestào do SUS
3390.39 Outros Serviços de Íerceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGANTENTO:

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 8BD6.1476.7346.E7C3.D924.FE8E.B585.73BD. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:15. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATS§
povo c0HPÉÍE§TE
PREFEITURA DA GEtlÍE

a) Acompanhar e observaÍ o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminlando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar aberhra de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabivel, garantindo a defesa prévia âo contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuai s .

CLÁUSULA DECIMA - DAS oBRIGAÇÔES Do CONTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula conespondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;

b - Responsabiiizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o repÍesente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Conhatante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferiÍ ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o coúecimento e a devida autorização expressa do Contmtante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compaúbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMETRA - DA ALTERAÇÃo E REsCISÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as pâÍes, nos casos previstos no Art. 124 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos AÍs. 137, 138 e 139, todos da Lei
14.t33/2021.

PATSS (,q ,t0,0^,*
TBF
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PATSS
POVO COI'1 PEiÉNrE
PRÉFEITUFÀ DA GêI,IÍÉ

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da
Lei 14.133/2021. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
Contratante obedecerão, conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da
14.133t202t.

CLÁUSULA DE IMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

das
pelo
Lei

C

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintesrpenalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a - adveÍência; b - multa de mora de 0,570 lzero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contrátar com a Administração,
por prazo de aÍe 02 (dois) anirs; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade; I - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉcTNT.q. OUARTA. DA COMPENSACAO FINANCEIRA:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca
de Patos.

0c,§ i e ct

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixaàa para o pagamento até a data

correspondente ao eÍ'etivo pãgamento da parcela. Os encargôs moÍatórios dwidos em

razão do atÍaso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
- N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N : número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e

I - índice de compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100) - 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na srNI faita, um
novo índice adotádo pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORO:

;&r-iffi-
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PATSS
POVO COIíPEÍENTE
PIEFEITUFA DA GEi{IE

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos (PB) ,27 de maio de 2024

LEONIDAS
Secretário

go*.';0q t'lu*e- r§q"ct$sYRro tc. X'tt*'

MEDEIROS
de Saúde

TANTE

MA\T,A

CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA
EM ENDOSCOPIA AVANÇADA LTDA

CNPJ n' 18.9 47.253 I O00l -32
CONTRATADO

DIAS FERNANDES
Jurídica

OAB-PB n'26.838

)_

Ass a

TESTEMT]NHAS:

CPF: CPF:

PATS§":#r-Àryj

x
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l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos dê
Saúde dâ Alenção PrimáÍia - Recursos Póprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e SeÍviços Públicos de
Saúde da Alenção Especializadâ
1390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Pâtos
10 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atençâo Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e
SeÍviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

FUNDAMENTOLEGÀL: A.t. 74, IÍI, c. da Lei n' 14.13312024.

RÀTIFICO o processo aciúa com bose no parecer da Assessoria
Júidica-

PATOS. 24 de maio de 2024

LEONTDAS DIAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE ÀDMINISTRAÇÂO
RA',rrFrcAÇÃo - 0s4/2024

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ÀDMINISTRATIVO \' I95/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 054/2024

INTERESSADOI CLINICA MEDICA ESPECIAIIZADA EM
ENDOSCOPIA AVANÇADA LTDA, insc to no CNPJ n"
18.947.253/0001-32.

VALOR GLOBAL: O custo do serviço mensal é dc RS 378.000,00
(trêzentos e setenta e oito mil reais).

FONTE Df, RECURSO: Oçamento 2024,
02.100 Sêcretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 l0l 1002 2039 Manutenção das Atividades Adminishativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretoria Municipal de Saúde -
Ontros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde dê Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária 3390.39 Ouftos Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipalde Saúde de Patos
l0 30I 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primárra - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

\I.w w.diarioÍnunicipal.com.br/famup t2

l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e ServiÇos Públicos de
Saúde dâ Atenção Especializádâ
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos dê
Saúde dâ Alenção Especializadâ - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 122 1002 2l0l Manutenção do Bloc. de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica

FUNDÂMENTOLEGÀL: Art. 74, IIl, c, dâ Lei n" 14.133/2024

PATOS. 24 dê maio de 2024

LEONIDAS DUS DE MEDEIROS
Secretârio Muflicipal de Saúde

Publicâdo por:
Malra Mikaelle Dias Femandes

Código ldetrtiÍicador:966408DB

SECRETÀRIA DE AD}tINISTRAÇÃO
EXTRATO DN CONTRATO I416/2024

RATIFICO o processo acima com base no parecer dd Assessoria
Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" I 78/2024
INEXIGIBILIDADE N" 037/2024
N'DO CONTRATO: l4l ó/2024

OBIETO CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESÁ PARÁ PRESTAÇ,4O
DE SERVIÇOS NÁS ,4REA§ DÀ SÁÚDE OU ESPECULIZÁDOS,
A CARGO DO FUNDO MUMCIPAL DE SÁÚDE/SECRETÁRTA
ML,NTCIPAL DE SAÚDE DO MTJNTCIPIO DE PATOS,
CONTRATANTE: SECRETARIA MLNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: AIMEIDA E VASCONCELOS SER!'IÇOS
MEDICOS ESPECIALIZADOS, inscrito no CNPJ no

31 .344.228t0001 -09 .

FONTE DE RECURSO: Orçameoto 2024.

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 ManuteÍtção dÀs Atividades Administrativas dâ

Secretariâ Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídicâ

02.100 Secrclaria MuDicipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros RecuÍsos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
I0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saüde da Alençào PrimáÍia - Recursos Póprios
3390.39 Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa Jurídica

02.130 Futrdo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de

Saúde dâ Atercão Espec ializada
3390.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Possoa Jurldica

02.130 Fundo Mrmicipal de Saúde de Patos

t0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios

Publicrdo por:
MarÍa Mikaelle Dias Femandes

Código IdêÍrtifi cador:072BD5FD

ORJE'I'O: CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERWÇOS J\AS ÁREAS DÀ SÁÚDE O(: ESPECIÁLIZÀDOS,
A CARGO DO FI NDO MIJNICIP-11 DE .SAúDE SECRETARIÁ
MT"\K'IPAL DE SÀÚDE DO ML;TircÍPIO DE PÁTOS.

02.130 Frrndo Municipal de Saúde de Patos

02.130 Fundo Mutlicipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Sâúde da Atenção Primária 3390.39 OutÍos SeÍviços de Terceiros -
Pessoa Júrídicâ
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PATOS - PB. 27 de maio de 2024

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
MaJra Mikaelle Dias Femandes

Código ldentiíicador F D3 427 B3

VALOR GLOBAL: O custo do seÍviço é de 178.000,00 (tr€zentos e
seteDta e oito mil reais).

OBIETO CONTRATÁÇ,4O DE EMPRESÀ PÀRÁ PRESTÀÇÀO
DE SERWÇOS NAS ÁREAS DÀ SÁÚDE OA ESPECIÁLIZÁDOS,
Á CARGO DO FUNDO MI]NTCIPÁL DE SÁÚDESECRETARTÁ
If U,\rcIPÁL DE SAí]DE DO MUNICÍPIO DE PÁTOS,
CONTRATANTE: SECRETARIA MLNICIPAL DE
ADMIMSTRAÇÂO
CONTRATADO: CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA EM
ENDOSCOPIA AVANÇADA LTDA, inscrito no CNPJ n.
18.947.253/0001-32.
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manuteíção das Atividades Administrativas dâ
Secrelaria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicâ

02.100 SecÍeta a Municipâl de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção dâ SecreiaÍia Municipal de Saúde -
OutÍos Recumos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
I0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária 3390.39 OutIos Sêrviços de Terceiros -
Pessoa Jurídicâ

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Alençâo Primfuia - Recusos Póprios
3190.39 Outros Serviços dê Terceüos - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Cusleio das Açõês e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializâda - Recursos P.óprios
1390.19 O$tros Serviços de Tercêiros - Pessoâ Juridicâ

02.130 Fundo Muricipâl de Saúde de Patos
l0 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e
Serviços Públicos de Saúdê - Gestâo do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceüos - Pessoa Juridica

PERIODO DA CONTRÁTAÇÀO: 12 (doze) mes€s a contâr da dâta
da assinatuÍa do contrato.

SECRETARIA DE ÀDMIIiISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO I433/2024

PATOS - PB, 27 de maio de 2024

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
SecrcÍário MuÍricipal de Saúde

wúrr.diariomunicipal.com.br/famup l4

Pubücsdo por:
Mayra Mikaelle Dias Femandes

Código IdentiÍlcâdorr3 D0D8392

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO
RIP( BLICAÇÀO POR IliCORRIÇÃO

EXTRATO DE CoNTRÂTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N', I I412024
CONCORRÊNCIA ELETRÔMCA N" OO4/2024
CONTRATO N'.: )455/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
CONTRATÀDA: CONSTRUTORA ALICERCE LTDA inscrira ri
CNPJ de n' 02.512.025/0001-08.
VALOR TOTALi R$ 3.356.430,19 (TÉs Milhões e Trezentos e
Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Trinta Reais e Dezenove
Centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO
DE CONSTRUÇÂO DE T'MA CRECHE TIPO I (FNDE) NO
RXSIDENCIAI SÃO ruDAS TADEU I E II NO MIJNICÍPIO DE
PATOS . PB.
PRAZO DE VALIDADEi 12 (doze) meses contados da assiratura ala

Ordem de SeÍviços.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR]A: AS DESPESAS DECORRENTES
DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NESTA
CONCORRENC1A PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DA
ORÇAMENTÁRIA ANUÂL , EXERCÍCIO 2024, UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 02.090 SECRETARIA MLNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS, NA CLASSIFICAÇÂO FTJNCIONAL 12

365 1003 1014 CONSTRUÇÃO, AMPLTAÇÃO E/OU REFORMA
DE ESCOLAS DE ENSTNO INFANTIL E CRECHES, NO
ELEMENTO DE DESPESA 4490.5I, PREFEITURA MUNICIPAL
DF PATOS/RECIJRSOS PRÓPRIOS:
FPMTICMSnSS,4PTU/OUTROSe CoDvênio Com Mioistério da

Educaçào.
Futrdlmento Legsl: L.i 14-133121 e âlteraçôes posteriores.

Patos/PB,04 de junho de 2024

ÁDRIÁNA CARNEIRO DE ÀZEVEDO
SecÍetária Municipal de Fiucação

Publicado por:
Leandro de Jesus Mendes Bento

Código Id€nttfi câdor:DB40CDDD

SUPERINTENDÊNCIÀ DE TRANSTIO E TRÂN§PORTES
PÚBLICOS DE PATOS

EXTRATO RÀTrFICÀÇÃO DISPENSA N," 02212024 -
STTRÁNS

PROCESSO ADMIMSTRÂTM N": 026/2024 - STTRANS
OBJETO: CONIRATAÇÀO DE EMPRESA PARÁ LOCAÇÃO
DE SOFTWARES DESTIN{)OS A ATENDER AS
NECESSÍDADES DA SUPERINTENDÊXCI,I OE INÂNSITO E
TRANSPORTES PÚBLICOS (STTRANS) DO MUNICÍPIO DE
PÀTOS/PB.
INTERf, SSADO: PLTBLIC SOFTWÀRE INFORMÀTICA LTDA
CNPJ: 07.553.12910001-76
FundaEetrto Art. 75, Itrciso II da Lei 14.133/2021.
FONTT DE RECURSO: Orçamento vigente 2024.
VÂLOR GLoBÀLr R$ 17.500,00 (DEZE§SETE MIL E
QUINHENTOS RXAIS).
PERIODO DA EXECUÇÃo: 07 (sete) meses, iniciando-se na data
de sua assinafum-
Ratifico, com base no parecff emitido pela Assessoaia JuridicE o
referido proccsso de dispensa.

Paros,/PB,28 de maio de 2024.

ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDÁ
Düetor Superintendente do STTRANS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' I 95/2024
INEXICIBILIDADE N' 054/2024
N" DO CONTRATO: l41312024

02.130 Fundo Municipâl de Saúde de Pâtos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde dâ Atenção Especializadâ
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddica
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#Â PATSS

DOTAÇÃO E DTSPONTBILTZAç^O

DecIaTo a EXISTÉNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS
DA SÁÚDE OT] ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT]DE Do MUNICÍPrc DE PAT0S.

Estima-se a despesa no valor global de RS 378.000,00 (trezentos e setentâ e

oito mil reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 t002 2041 Manutençâo da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
I0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção PrimiíLI'ia

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primriria -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.t30 Fundo Municipal de Saúde de Patos

lO 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Sâúde - Gestão do

SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos PB. 23 de maio de 2024

t pAros

MARrA rduÀ!óÊ' FXití r,§ nltA n sx--u oNrE I Ro
Secretária de Flnanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

gehr\y Pà.!o Nàcron.lpol.

Primeira
lnfância
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'irefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicoícnpjrcva/Cnpjreva_Co...

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMERoDE rNscRrÇÀo
18.947.253/000r.32
MATRIZ

coilPRovANTE DE TNSCRTçÂO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

25t09t2013

CLI'{ICA MEDICA ESPECIALIZAOA EÍII ET{OOSCOPIA AVÂNCÂDA LTDA

ÍlTU LO OO ESÍABELECü,iENTO (NOME OE FÁNÍAS|A)

GASTROVITTA

cÓorco E oEscRrÇÃô DAATMDÀDE ECONÔMCA PRINCTPÁt

86.40-2{9 - Sarvigos da dlaehóstloo por á,todâs óÉlocs - andosccpia a cutrcs aram.s .nálogca

côDrco E DEscRçÁo oas aTMoÂDEs EcoNôrurcÀs sEclJNoÁRtÀs
86.30-5{3 . Atividedê móallo. .mbsletori.l r.skit . oohsulLs
86.30-54í - Atlvld.d. madio. .mbul.toÍhl oom n ourso3 p.r. .ê.1L.9âo d. pÍoo.dm.nto3 olnúíllcos
86.30-5-02 - Atividad. médlo. ambuLtoírl oom n ouÍsos p.r. n .lL.gâo dê rx.mrô oompl.h.ntaÍ.s
86-90-9-99 - Ouk s .tivided.s d. rtanção à saúdc hurnana nâo .sp.ollio.das antarlann nt

cóorco E oEscRtÇÂo DANATUREzc JURlôLcA

206-2 - Sooi.dada EmpÍlsárle Limit de

R BOSSUET WANDERLEY 361

CENTRO PB

EN DER EÇO E LETÊÔNICO TELEFONE

$3t 3a21 -12A4

ENÍE FEoERAÍIVo RÉsPoNsÁ\EL (EFR)

sITUAçÁo cÀDÀsrR^L
ATIVA

DATA DAS]Í
25tO912013

rvr:)T \o oE stTuÀÇÀo caDÀsÍRAL

srr! aÇro EsPEcrrl DÂÍÂ OA SllUâç,O ESPÉCIA

tuE

PATOS

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezêmbro de 2022

Emitido no dia 03/05/2024 às 08:44:í9 (data e hora de Brasília). Página: t/1

I of I 03/05/2024, O8:44

TERREO

58.700-4í0

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: A327.8093.EB94.28E3.6FC9.E35D.D7B8.B8E2. 
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I,at r.

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

,a.947 ,253/OOOI-32

ial: CLIN MED ESP EM ENDOSCOPIA AVANCADA LTDA

Endereço: RUA BOSSUET WANDERLEY 361 / CENTRO / PATOS / PB I 587OO-47O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de
quaisquer débitos referentes a contribuiç
decorrentes das obrigações com o FGTS,

prova contra co
ões e/ou encargo

brança de
s devidos,

Validade:05/05 /2a24 a 03/06/2024

Certificação Número: 2A24050502435613118208

Informação obtida em l5lO5/2O24 08:56:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

,lr :,1

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: A327.8093.EB94.28E3.6FC9.E35D.D7B8.B8E2. 
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Sêcrêtâria da Roceita Fedêral do BÍasil
PÍocuradoria-Gôrel da Fazenda Nacional

Nome: CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA EM ENDOSCOPIÂ AVANCADA LTDA
CNPJ: 18.947.25?lOOOl -32

CERTIOÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVÂ DA UNIÃO

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) nâ Procuradoria-Gerel da Fezenda
Nacionel (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos de edministrâçáo direta a ele vinculedos. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrange inclusive es contribuiÉes socieis previstas
nes alíneas 'a' a 'd' do perágrab único do art. 11daLei no8.212,de24dejulhode1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionade à verificaçâo de sua eutênticidâde na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http:/ À/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitemente com base ne Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 09:48:51 do dia 1811212023 <hore e deta de Bra6ília>.
Válida até 1510612024.
Código de controle da certidão: 6229.FD62.OC6E.DBoC
Quâlquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a'

Ressâlvâdo o direito de a Fazenda Necional cobrar e inscrever quaisquer dívides de
responsabilidede do sujeito passivo acima identificedo que vierem a ser apuradâg é certificedo que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bresil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sue
desconsidereÇão pâre flns de certificação da regularidade fiscal, ou ainde nâo vencidos; e

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: A327.8093.EB94.28E3.6FC9.E35D.D7B8.B8E2. 
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ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTI DAO

CODIGO: 029F.1'140.391 C.5FgB

ldentificação do requerente :

CNPJ/cPF: í 8.947.253/0001 -32
R.G. :

Emitida no dia02/0512024 às 08:41:51

CertiÍico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identiÍicaçáo nâo pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a gualquer tempo, cobrar valores a êla
porventura devidos pelo reÍerido requerente.

Esta certidáo é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Çertidão de Débito na
página www.seÍaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida pata licitação no que se refere ao ,ornecimento de mercadoriaa ou
pÍestação de serviços de transporte intêÍestadual ê intermunicipal ou comunicação não
compreendido6 na competência tributária dos municípios sê o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a lacitação se referiÍ à
prestação de serviço de transporte entre municíplios com caract@rísticas urbanas no
âmbito das regióes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especítica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Ínscriçâo no CPF oU no CNPJ da
Sêcretaria da Receita Fedêrâl do Ministério dâ Fazenda,

Certidão de Débito emitida via 'lntêÍnet'.

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: A327.8093.EB94.28E3.6FC9.E35D.D7B8.B8E2. 
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PREFEITURA MUI{IGIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUilICIPAL DA REGEITA

DirotoÍia do Admanistração Trlbutiria
EndeíeçorAV. EPIÍÁC|O PESSoA, 91-CENTRO Tetefone: (83)3421-2ti08 CNPJ: 0s.084.815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVÂ DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despecho exeredo no PROCESSO No null e com base na legislaÉo

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadestro mercentil atê a presente
data: 18104t2024

Para validar a autenticidade desse documento acessê o Portal do Contribuinte.

httss://gestoÍ-tributosmunicipais.com.br/redesirÍVprêfeitura/patos/r'yiew§,/publico/poÍtaldocontribuinte/publico/autenticâcao/autenticac
ao.xhtrnl

D8D7FA6O87 EF991 2DF 27 EDl 42Ê56D6BA2OAOB38B

*

Contribuinte:
CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA EM ENDOSCOPIA AVANCADA LTDA

lnscrição Mercentil:

2966132
Sequenciâl:

205795
Refeíência Loteamento:

000 0000
Cadastro lmobiliário:

1 í,O1 8.021.0004.000.0

lnscriÇão lmobiliária:

5851

Localização: RUA BossuET WANDERLEY, 361, CASA, cENTRo

Natureza
Tributos Mercantis

Razâo Social:
CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA EM ENDOSCOPIA AVANCADA LTDA

CNPJ/CPF lnscrição Estadual lnscriçáo Mercantil

2966132

Atividade Principal:

8640-2/09 - SERV|ÇOS DE DTAGNOSTTCO pOR MÉTODOS ÓpnCOS - ENDOSCOPTA E OUTROS
EXAMES ANÁLOGOS

Atividades Secundárias
8630-5/01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÁO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
8630-5/02 - ATIVIDADE MEDTCA AMBULATORTAL COM RECURSOS PARA REALTZAçÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES

lnícioAtividade: 2510912013 Validade: 1710612024

Observaçõês: Válido por 59 dias

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

Iíbulus lnlomátie LTDÂ V6áor3.0.R Usuário 31545721 En 6sãô: 1 8/0.4u2024

18.947 .253t0001-32 isento

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: A327.8093.EB94.28E3.6FC9.E35D.D7B8.B8E2. 
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Pág.ina 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA DO TRÀBALHO

Nome: CIJINICA MEDICA ESPECIÀJ.,IZADA EM ENDOSCOPIA AVANCÀDA LTDA
( MÀTRIZ E T'ILIAIS )

CNPJ: 18 .947.253/000L-32
Certidão ns: 30394999/2024
Expedição: 02/05/2024, às 08:45:53
validade: 29/10/2024 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedÍção.

Certifica-se que cLrNIcA MEDICÀ ESPECIÀ&rZÀDÀ EM EtrDoscoPIA ÀVENCADA
LTDA (MÀIRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ne LA.947.253/OOOL-
32, NÃo coNsl!À como inadimplente no Banco Nacionâl- de Devedorês
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011 e
L3.467 /20t7, ê no At-o 01/2022 da cciIT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autênticidade no portal do Tribunal- Supêrior do Trabalho na
Tntêrnet ( http: / /www-tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente .

rnFoRMAçÃO IMPORTaNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou ern

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposíção legal , contiver força executiva.

Dú\,idas e sugestões: cndt€rst. jus.br

CERTIDÃO NEGAÍIVÀ DE DÉBIIOS TRABâI,ãI§TÀS

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: A327.8093.EB94.28E3.6FC9.E35D.D7B8.B8E2. 
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PODER JUDICIÁRI{)
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDICI,ARIO - CENTRÂL DE CERTIDÓES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

CERTIDAO NEGATIVA

FALÊNC|A I RECUPERAçÃO JUDIÇIAL E EXTRAJUDTCTAL

CertiÍicamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigáo de feitos de falênôia e recupeÍaÉo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Parafbâ, nada consta

contra:

Cêrtidãô êmitida às 09:01 de l5/092024.

Validade 30 dias

'1 . Esta certidáo foi expedida gratuitamente, atÍavés da internet, com base na Resolução n" 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 121i2010 do CNJ.

2. O número do documenio constante nesla certidáo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autentiÇidade

deverá ser confedda pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão náo terâ validade pâra fins de instrução de processos judiciais, exceto ÀNTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitânte, íicêndo ressalvados os rêgistros câdaslrados

de forma diversa

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW-

Para conÍirmar a autenticidâde dêste documento acesse http;/app.tiÉ.ius.brlcerto/validerceÉidao e insira o
código de validaçáo: EivL.mQlb. Você pode lambém ler o codigo QR apresentado no cabêçalho.

CNPJ: 18.947.253/0001-32

Razão Social: CLINICA MEDICA ÉSPECIALIZADA EM ENDOSCOFIA AVANCADA LTDA

Nome Fantasia: GASTRO\4TTA

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: A327.8093.EB94.28E3.6FC9.E35D.D7B8.B8E2. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2024 às 13:15:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68726/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000014332024
Data da Publicação: 06/06/2024
Data da Assinatura: 27/05/2024
Data Final do Contrato: 27/05/2025
Valor Contratado: R$ 378.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO Oe SERVIÇOS NAS AREAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS.
Contratado (Nome): Clinica Medica Especializada em Endoscopia Avancada Ltda
Contratado (CNPJ): 18.947.253/0001-32

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 50f1d6b77e8b76b4315443f24408c3ba

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a3278093eb9428e36fc9e35dd7b8b8e2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim eb5796c2035f3a3a223192c7d00b6025

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8bd614767346e7c3d924fe8eb58573bd

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 8738.2FAD.309B.09A2.8E44.E4BC.582F.4E05. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68716/24. Data: 10/06/2024 13:15. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

68716/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2024 às 13:15h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 68726/24 ao Documento 68716/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 68716/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 22 8bd614767346e7c3d924fe8eb58573bd

Comprovante de publicidade 23 - 24 50f1d6b77e8b76b4315443f24408c3ba

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 eb5796c2035f3a3a223192c7d00b6025

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 32 a3278093eb9428e36fc9e35dd7b8b8e2

RECIBO PROTOCOLO 33 87382fad309b09a28e44e4bc582f4e05

João Pessoa, 10 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 22:14. Validação: 2E9F.83BA.4C10.83AE.F383.82EE.8D0D.7C19. 
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